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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Zacarias, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Zacarias poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.zacarias.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/zacarias
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE ZACARIAS

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº. 051/19 DE 02 DE JULHO DE 2019.
“DISPÕE SOBRE O PONTO 
FACULTATIVO NO DIA 08 DE 
JULHO DE 2019”.

LUCINEIA ZACARIAS, Prefeita do Municipal de 
Zacarias, Estado de São Paulo, usando de suas 
atribuições legais e:

CONSIDERANDO que no dia 09 de julho de 2019 
(terça-feira) comemora-se a Revolução Constitucionalista 
de 1932.

DECRETA:

Art.1º. Fica decretado Ponto Facultativo, nas 
repartições públicas municipais, no dia 08 de julho de 2019 
(segunda-feira), ressalvados os serviços considerados 
essenciais que, por sua natureza, não possam sofrer 
paralisação.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ZACARIAS, Paço 
Municipal “Aldo Oliva”, aos doze (02) dias do mês de julho 
(07) de dois mil e dezenove (2.019).

LUCINEIA ZACARIAS

Prefeita Municipal

Publicado na Divisão de Expediente da Prefeitura 
Municipal de Zacarias, na data supra, por afixação em 
local de costume.

MAITE GONÇALVES DA SILVA

Responsável pelo Expediente

Portarias

PORTARIA Nº 036/19 DE 01 DE JULHO DE 2.019
“DISPÕE SOBRE SUBSTITUIÇÃO 
DE SERVIDOR RESPONSÁVEL 
PELA REQUISIÇÃO DE COMPRA 
PARA O SETOR DA COZINHA 
PILOTO”.

LUCINÉIA ZACARIAS, Prefeita Municipal, usando 
de suas atribuições legais, conferidas pelo Estatuto dos 
servidores Públicos Municipais.

CONSIDERANDO que a senhora ALINE GENACKI 
PEREIRA, lotado no cargo de Nutricionista da Prefeitura 
Municipal de Zacarias, está de férias no período 
compreendido entre 01 de Julho a 30 de Julho de 2019.

CONSIDERANDO a necessidade de continuidade 
do serviço público, inclusive, no Setor de Licitação da 
municipalidade,

R E S O L V E:

Art. 1º - Designar em substituição da Senhora ALINE 
GENACKI PEREIRA RG: 42.241.387-2 SSP-SP, CPF 
360.113.518-32 a Senhora VALDIRENE SOUZA ALVES 
RG: 21.671.372-9 SSP-SP, CPF 095.601.788-65 como 
responsável pela requisição de compra para setor da 
cozinha Piloto.

Art. 2º - Revogadas às disposições em contrário, esta 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ZACARIAS, Paço 
Municipal “Aldo Oliva”, aos primeiro (01) dias do mês de 
Julho (07) de dois mil e dezenove (2.019).

LUCINÉIA ZACARIAS

Prefeita Municipal

Registrada nesta Secretaria e publicada, por afixação, 
em locais públicos de costume, na data supra.

MAITÊ GONÇALVES DA SILVA

Responsável pelo Expediente
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PORTARIA Nº 037/19 DE 01 DE JULHO DE 2.019
“DISPÕE SOBRE SUBSTITUIÇÃO 
DE SERVIDOR RESPONSÁVEL 
PELO RECEBIMENTO DE NOTA 
FISCAL E MERCADORIAS”.

LUCINÉIA ZACARIAS, Prefeita Municipal, usando 
de suas atribuições legais, conferidas pelo Estatuto dos 
servidores Públicos Municipais.

CONSIDERANDO que o senhor MARCOS ELISIO 
BATALHA, lotado no cargo efetivo de Auxiliar de Licitação 
da Prefeitura Municipal de Zacarias, está de férias no 
período compreendido entre 01 de Julho a 30 de Julho 
de 2019.

CONSIDERANDO a necessidade de continuidade 
do serviço público, inclusive, no Setor de Licitação da 
municipalidade,

R E S O L V E:

Art. 1º - Designar em substituição do Senhor 
MARCOS ELISIO BATALHA RG: 18.555.006-X SSP-SP, 
CPF 095.544.808-57 a Senhora NATHALIA REIS SILVA 
PINTO RG: 47.654.599-7 SSP-SP, CPF 368.020.138-94 
como responsável pelo recebimento de notas fiscais e 
mercadorias.

Art. 2º - Revogadas às disposições em contrário, esta 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ZACARIAS, Paço 
Municipal “Aldo Oliva”, aos primeiro (01) dias do mês de 
Julho (07) de dois mil e dezenove (2.019).

LUCINÉIA ZACARIAS

Prefeita Municipal

Registrada nesta Secretaria e publicada, por afixação, 
em locais públicos de costume, na data supra.

MAITÊ GONÇALVES DA SILVA

Responsável pelo Expediente

Licitações e Contratos

Aviso de Licitação

RESUMO DO EDITAL
ORDEM PROCESSUAL 037/2019
PREGÃO PRESENCIAL 019/2019

POR REGISTRO DE PREÇOS
A Prefeitura de Zacarias, por intermédio de sua 

representante legal faz saber a todos os interessados 
que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL POR REGISTRO DE PREÇOS, do TIPO 
MENOR PREÇO POR LOTE, nos termos das diretrizes 
contidas na Lei Federal n.º8.666 de 21 de junho de 1.993, 
Lei Federal 10.520 de 17 de julho de 2002 e posteriores 
alterações, bem como pelas condições estabelecidas 
neste Edital. Objeto: Contratação de SERVIÇOS DE 
FUNILARIA, com fornecimento de peças e materiais 
em veículos pertencentes a frota do município de 
Zacarias. Os interessados deverão apresentar-se para 
credenciamento, a partir das 08:00 horas do dia 17 de 
Julho de 2019, junto ao Setor de Licitação da Prefeitura de 
Zacarias, à Rua Castro Alves, 637, Centro, CEP 15.265-
000, ficando designado à mesma data e local, no horário 
das 08:30 horas, para o início dos trabalhos de abertura 
dos envelopes. O Edital na íntegra poderá ser retirado 
junto ao setor de licitação da Prefeitura de Zacarias, a 
partir de 03 de julho de 2019, das 07:30 às 11:30 e das 
13:00 às 17:00 horas, no site oficial da Prefeitura do 
Município de Zacarias (www.zacarias.sp.gov.br), ou pelo 
e-mail licitacao@zacarias.sp.gov.br.

Lucineia Zacarias

Prefeito Municipal

Zacarias-SP, 02 de Julho de 2019
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